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REcoMENDAçÃo r'1. 1 O ¡zor s-Mp_RMAM

O MINISTÉRtO púeLlCO DE CONTAS, peto procurador s¡regurar exercício de suas atribuições institucionais, 'ju 
nio ao Tribunar dEstado, sem prejuízo da compeiência reservada ãJ'cltegiaOo Oeste,da ordem jurÍdico-ambiental na feição preventiva eJelrecauçao;

considerando o recebimento, por meio do ofício n. 183112015 /r'AAM-GAB, do volume de documentos atinentes ao licenciamento do; Jr;;;;;"manutenção e recuperação da BR_3,l9,,, trecñã entre KM 250 a 658,7,,,requerido pelo DNIT à autarquia estadual licenciadora;

C_onsiderando que, segundo esse volume, esse lpAAM, na pessoa deVossa Senhoria, no último dia 1B de novembro'de 2015, aprovou'tÞ;¿"*
f PAAM/DJ/PMA n. 9.lO/2015 e, de conseguinte, reconhecu, 

" in"oÃp"tun"i"da autarquia estadual para proceder ao riferido licenciamento e oeteim¡náu ãencaminhamento do assunto ao IBAMA, ente licenciador federal;

,. .. Considerando que a^licença expedida pelo IPAAM é objeto de açâo civilpública (14031-28.2018.4.01.32ô0) movida'peto Ministério 'prinrico 'riaãiäi
junto à 7a vara da Justiça Federal-do Amazonas, que havia concedido liminarsuspensiva, posteriormente revista pelo presidente do TRF _ f.; Cù;å; ";sentido de liberar os efeitos da ricença estaduar e garantir a cont¡nu¡¿ãoe oásserviços de manutenção/recuperação; "

Manaus, 0l de dezem ro de 2015
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RECOMENDA a Vossa Senhoria Diretora_pre siden te do IPAAM que, omais breve possível, publique ato form al de anulação da licença anteriormente
expedida, por vício de competência, e comunique formalmente esse fatosuperven¡ente nos autos e ao autor da referida Ação Civil Pública (MPF), pois éde inegável relevância e repercussäo , podendo motivar , em tese, até mesmo aextinção da ação sem julgamento de méri to po r desaparecimento de objeto, anäo ser que o feito prossiga para se examinar a licença que necessariamente oIBAMA deve expedir para legitimar a continui dade das obras, respe tados os
requrs¡tos const¡tucionais irrenunciá veis postulados pelo M equr sita-seVossa Senhoria noticie o prazo de quinze-d ias, as providê ras a tadasn d
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MD. DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENÏAL
DO ESTADO DO AMAZONAS _ IPAAM
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